
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E SETE 
 

ALTERA A LEI N.º 18.441, DE 31 DE JULHO 

DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O 

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO 

ESCOLAR NO ÂMBITO DAS ESCOLAS DA 

REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º O art. 1.º da Lei n.º 18.441, de 31 de julho de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1.º …............................................................................................................ 

§ 1.º …..................................................................................................................... 

§ 2.º Integra o fardamento, para fins deste artigo, calçado adequado às atividades 

escolares, a ser adquirido e distribuído conforme a idade e a numeração do estudante.” 

(NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 11 de novembro de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 



 
 


